PARECER DA RELATORA, PELA COMISSAO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER, APRESENTADO AO PROJETO DE LEI N°
2.565, DE 2015.

A SRA. A SRA. ALICE PORTUGAL (PCdoB-BA. Para emitir parecer.
Sem revisao da oradora.) - Sr. Presidente, este Projeto de Lei, que leva o
namero 2.565, de 2015, de autoria da Deputada Josi Nunes, € da mais alta
relevancia.

O céncer de colo do utero € curavel se houver o diagndstico precoce. E,
com o exame de Papanicolau, que eu, como farmacéutica bioquimica, sei
exatamente que é simples — ele apenas cora a célula cancerigena —, nés
teremos a possibilidade de salvar milhares de vidas, porque o cancer de colo
do utero, tdo facil de curar, €, a0 mesmo tempo, muito agressivo e mata
milhares de mulheres em todo o mundo.

Por isso mesmo esse projeto tomou uma forma especial. Ele atua sobre
uma legislacdo relacionada com a saude néo vinculada ao Bolsa Familia, como
originalmente, com boa vontade, até se pensou, mas seria extremamente
dificil, e prevé uma busca ativa das mulheres pela realizacdo ndo sé do
preventivo como também do pré-natal.

Por isso, em nome da Comissédo de Defesa dos Direitos da Mulher, dou

0 parecer pela aprovacédo da referida matéria e parabenizo a sua autora.



